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negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a 
regularização das mesmas. 

8.2 A nota fiscal deverá ser emitida pela adjudicatária, após emissão de Ordem 
de Serviço que será feita pela Câmara Municipal de Bocaiúva, em inteira 
conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de 
natureza fiscal. 

8.3 A Câmara, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-
la à adjudicatária para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 
o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da 
apresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

8.4 O pagamento devido pela Câmara será efetuado através de transferência 
bancária em conta a ser informada pela adjudicatária. 

8.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

8.6 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a adjudicatária dará 
à Câmara plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, 
para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo e forma. 
 

 

9-  DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contado da data limite 
para a apresentação das propostas. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante 
solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA.  

 

10-  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

10.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, 
até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência. 

10.2 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão 
contratual; 

10.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual. 

10.4 As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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10.5 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pela Câmara. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de depósito 
bancário na conta da Câmara, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de notificação da aplicação da sanção.  

 

13– DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
13.1 Os participantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados que 
deverão ser enviados juntamente com o orçamento: 
 
 

13.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
13.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

da sede da licitante; 
13.1.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei. 

13.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n o 5.452, de 10 de maio de 1943.” (Lei 12.440/2011); 

13.1.5 Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, 
CNEP e CEPIM). 

13.1.6 Declaração conjunta conforme Anexo I deste Termo de Referência. 
 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA / FINANCEIRA 
 
 

________________________________________ 
Higor Rafael Pereira Duarte 

Presidente 
 

                                                                  Bocaiuva 03 de dezembro de 2025. 

  


